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AGRAVO INTERNO. RECURSO DE REVISTA. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. MEIO
AMBIENTE DE TRABALHO. DESCUMPRIMENTO DE NORMAS
RELATIVAS À SAÚDE E SEGURANÇA. MOTORISTAS DE
CAMINHÕES QUE CARREGAM CANA-DE-AÇÚCAR EM
QUANTIDADES SUPERIORES AO MÁXIMO PERMITIDO PELA LEI
DE TRÂNSITO. DIREITO A UM MEIO AMBIENTE DE TRABALHO
SEGURO E SAUDÁVEL. TRANSCENDÊNCIA. RECONHECIMENTO.
PROVIMENTO DO RECURSO DE REVISTA.
I . Não merece reparos a decisão unipessoal, pela qual se deu
provimento ao recurso de revista da parte reclamante, pois se
encontra em plena conformidade com matéria pacificada no
âmbito do TST, por meio da SBDI-I e no âmbito do STF, pela
Súmula n. 736, no sentido de que “Compete à justiça do trabalho
julgar as ações que tenham como causa de pedir o
descumprimento de normas trabalhistas relativas à segurança,
higiene e saúde dos trabalhadores”.
II. No caso dos autos, em decisão monocrática, reformou-se o
acórdão regional para declarar a Justiça do Trabalho
competente para julgar ação civil pública iniciada pelo Ministério
Público do Trabalho, porquanto se entendeu que a pretensão
não diz respeito à aplicação de normas de regulação de
transporte de cargas, mas sim adequação do ambiente de
trabalho, relacionado à vida, saúde e segurança dos
trabalhadores.
III. Agravo interno de que se conhece e a que se nega
provimento.

 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo em Recurso de Revista nº TST-

Ag-RR - 11077-52.2021.5.15.0058, em que é Agravante PITANGUEIRAS AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. e é
Agravado MINISTERIO PÚBLICO DO TRABALHO.

 
Trata-se de agravo interno interposto em face de decisão unipessoal em que se

deu provimento ao recurso de revista da parte reclamante.
Apresentada contraminuta.
É o relatório.
 
V O T O
 
1. CONHECIMENTO
 
Atendidos os pressupostos de admissibilidade do agravo interno, dele conheço.
 
2. MÉRITO
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A parte agravante alega que “para que seja determinada qualquer obrigação, seja de
fazer ou não fazer, estar-se-á desenvolvendo uma relação eminentemente jurídico-administrativa eis que a
natureza da obrigação pretendida está afeta ao poder de polícia da Administração Pública, insculpido no art.
144, caput e §§ 2º e 10, da Magna Carta, cuja competência, por força do art. 2º, da Lei nº 9.503/1997 é dos
órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito”.

Sustenta que “a peça de inconformismo deixou de impugnar, de forma específica e
individualizada, os fundamentos da decisão recorrida, inobservando o princípio da dialeticidade, culminando,
assim, na total ausência de fundamentação do remédio processual, atraindo a aplicação da Súmula nº 422, I
do TST ao caso em testilha” e que “Destaca-se, por fim, que a existência de óbice processual, apto a
inviabilizar o exame da matéria de fundo veiculada, acaba por evidenciar, em última análise, a própria
ausência de transcendência do recurso”.

A decisão agravada está assim fundamentada:
 
No caso dos autos, a discussão gira em torno de saber se a pretensão do Ministério Público diz

respeito apenas à aplicação de normas de regulação de transporte de cargas ou se envolve avaliar,
em conjunto, o ambiente de trabalho relacionado à vida, saúde e segurança dos trabalhadores,
porquanto a causa de pedir da ação se relaciona com a alegação de que o empregador obriga seus
empregados a circular em vias públicas e privadas com cargas de cana-de-açúcar superiores ao limite
máximo de peso permitido pelas leis de trânsito.

Nos termos do art. 114 da Constituição da República “Compete à Justiça do Trabalho processar
e julgar: I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e
da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios (...) IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei”.

Nos termos da Súmula n. 736 do STF “Compete à justiça do trabalho julgar as ações que
tenham como causa de pedir o descumprimento de normas trabalhistas relativas à segurança,
higiene e saúde dos trabalhadores”.

Em observância à Constituição da República e por meio da citada Súmula, em conjunto com
inúmeros julgados do STF, é possível concluir que a Justiça do Trabalho tem competência para
analisar e julgar ação civil pública, cujo autor seja o Ministério Público do Trabalho, em que a causa
de pedir envolva discussão sobre adequação do meio ambiente de trabalho, em respeito à vida,
saúde e segurança de trabalhadores, regidos ou não pela CLT.

Precedentes do STF: Rcl 20744 AgR/ SC Min. ROBERTO BARROSO Primeira Turma, DJe de
24/02/2016; Rcl 13113 AgR/AM RICARDO LEWANDOWSKI, Plenário, DJe de 19/02/2014; Rcl 20.744-
AgR/SC, Rel. Min. Roberto Barroso, 1ª Turma, DJe 24.02, Rc l 42.011-AgR/SP, Rel. Min. Luiz Fux,
1ªTurma, DJe 10.9.2020, Rcl 49516/RO, Rel. Min. Rosa Weber 1ª R, DJE 21/06/2022 e Rcl 53229/RO, Rel.
Min. Rosa Weber 1ª Turma, DJE 09/05/2022.

(fls. 6688 a 6689)
 
No caso dos autos, em decisão monocrática, reformou-se o acórdão regional para

declarar a Justiça do Trabalho competente para julgar ação civil pública iniciada pelo Ministério Público
do Trabalho, porquanto se entendeu que a pretensão não diz respeito à aplicação de normas de
regulação de transporte de cargas, mas sim adequação do ambiente de trabalho, relacionado à vida,
saúde e segurança dos Trabalhadores.

Assim, não merece reparos a decisão unipessoal, pela qual se deu provimento ao
recurso de revista da parte reclamante, pois se encontra em plena conformidade com matéria
pacificada no âmbito do TST, por meio da SBDI-I e no âmbito do STF, pela Súmula n. 736, como se
observa das seguintes decisões:

 
RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ADEQUAÇÃO

DO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO. SERVIDORES ESTADUAIS ESTATUTÁRIOS. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. 1. A eg. Quarta Turma não conheceu do recurso de revista, sob o
fundamento de que a Justiça do Trabalho é incompetente para resolver controvérsias envolvendo
servidor público estatutário mesmo nos casos que envolvam o meio ambiente e a segurança do
trabalho e as condições de saúde do servidor. 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no
julgamento da Reclamação nº 3.303/PI, DJe 16/05/2008, concluiu que a restrição da competência da
Justiça do Trabalho para julgar as causas de interesse de servidores públicos, resultante do decidido
na ADI nº 3.395/DF-MC, não alcança as ações civis públicas propostas pelo Ministério Público do
Trabalho, cuja causa de pedir seja o descumprimento de normas de segurança, saúde e higiene dos
trabalhadores. Recurso de embargos conhecido e provido. (E-ED-RR-60000-40.2009.5.09.0659,
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT
30/11/2018) – grifos nossos.

 
Direito do trabalho. Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Ação civil

pública. Meio ambiente do trabalho. Competência da Justiça do Trabalho. Ausência de discussão
direta sobre vínculo jurídico-administrativo. Inaplicabilidade da ADI nº 3.395/DF. Inviabilidade de
revolvimento do conjunto fático-probatório. Aplicação da Súmula nº 279/STF. Agravo não provido. I.
Caso em exame 1. Agravo interno contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. II.
Questão em discussão 2. A questão em discussão consiste em saber se a decisão que reconhece a
competência da Justiça do Trabalho para julgar ação civil pública voltada à implementação de
medidas gerais de saúde e segurança no ambiente de trabalho, ajuizada pelo Ministério Público do
Trabalho, contraria o entendimento firmado por esta Corte na ADI nº 3.395/DF. III. Razões de decidir
3. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem admitido a competência da Justiça do Trabalho
em ações civis públicas que tratam de normas de saúde e segurança no ambiente de trabalho,
quando não há discussão específica sobre o regime jurídico de servidores estatutários. 4. A
controvérsia não versa sobre vínculo jurídico-administrativo, mas sim sobre medidas gerais de
proteção ao meio ambiente laboral, aplicáveis indistintamente a todos os trabalhadores da unidade,
independentemente do regime jurídico. 5. A revisão das premissas adotadas pelas instâncias de
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origem demandaria o reexame de fatos e provas, o que atrai o óbice da Súmula nº 279/STF. IV.
Dispositivo e tese 6. Agravo interno conhecido e não provido. (ARE 1539848 AgR, Relator(a): FLÁVIO
DINO, Primeira Turma, julgado em 10-06-2025, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 12-06-2025
PUBLIC 13-06-2025) – grifos nossos.

 
AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO DO TRABALHO.

ENUNCIADO N. 736 DA SÚMULA DO SUPREMO. JULGAMENTO DE AÇÕES QUE TENHAM COMO CAUSA
DE PEDIR O DESCUMPRIMENTO DE NORMAS TRABALHISTAS RELATIVAS À SEGURANÇA, À HIGIENE E À
SAÚDE DOS TRABALHADORES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. MULTA DIÁRIA APLICADA,
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E EXCESSO DO VALOR DA CONDENAÇÃO. ANÁLISE. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. ENUNCIADO N. 279 DA SÚMULA DO SUPREMO. 1. Ação civil pública que verse
sobre o meio ambiente do trabalho deve ser julgada no âmbito da competência da Justiça
especializada. 2. Dissentir da conclusão alcançada pelo Colegiado de origem – quanto à aplicação de
multa diária, à condenação em indenização por danos morais e ao montante do valor da condenação
– demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios. Incidência do enunciado n. 279 da
Súmula do Supremo. 3. Agravo interno desprovido. (ARE 1357799 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,
Segunda Turma, julgado em 05-09-2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-184 DIVULG 14-09-2022 PUBLIC
15-09-2022) – grifos nossos.

 
Agravo interno. Reclamação constitucional. Ação civil pública. Cumprimento de noras relativas

ao meio ambiente de trabalho. Competência da justiça do trabalho. Afronta ao decidido na ADI
3.395/DF. Ausência de estrita aderência entre o ato reclamado e a decisão paradigma. 1. Na hipótese
ajuizada ação civil pública com objetivo de impor ao Estado o cumprimento de normas relativas ao
meio ambiente de trabalho, de modo que não há identidade material entre o paradigma invocado
(ADI 3.395/DF) e o ato reclamado. Precedentes: Rcl 20.744-AgR/SC, Rel. Min. Roberto Barroso,
Primeira Turma, DJe 24.02.2016 e Rcl 42.011-AgR/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe
10.9.2020. 2. Agravo interno conhecido e não provido com aplicação da penalidade prevista no art.
1.021, § 4º, do CPC/2015, calculada à razão de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa,
se unânime a votação. (Rcl 49516 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 13-06-
2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022)

 
RECLAMAÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ADI 3.395. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

CUMPRIMENTO DE NORMAS DE SAÚDE, SEGURANÇA E HIGIENE NO TRABALHO. 1. Não há identidade
estrita com o decidido na ADI 3.395-MC o debate sobre a competência da Justiça do Trabalho para
julgar ação civil pública, cujo objetivo é impor a ente público o cumprimento de normas relativas ao
meio ambiente do trabalho (no caso, hospital público no qual trabalham não apenas servidores
estatutários, mas também funcionários terceirizados, submetidos à CLT). 2. Agravo regimental
desprovido. (Rcl 20744 AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 02-02-2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-034 DIVULG 23-02-2016 PUBLIC 24-02-2016)
 
Decisão desta Turma no mesmo sentido:
 

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.467/2017 –
COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE FAZER.
OBSERVÂNCIA DAS REGRAS DE TRÂNSITO. LIMITE MÁXIMO DA CARGA DOS CAMINHÕES. TRANSPORTE
DE CANA-DE-AÇÚCAR. MATÉRIA RELATIVA À SEGURANÇA E AO MEIO AMBIENTE DE TRABALHO.
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Verificada possível afronta ao artigo 114, inciso I, da
Constituição da República, merece provimento o agravo de instrumento para determinar o
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se dá provimento. II – RECURSO
DE REVISTA - REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.467/2017 – COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. OBSERVÂNCIA DAS REGRAS DE TRÂNSITO.
LIMITE MÁXIMO DA CARGA DOS CAMINHÕES. TRANSPORTE DE CANA-DE-AÇÚCAR. MATÉRIA RELATIVA
À SEGURANÇA E AO MEIO AMBIENTE DE TRABALHO. A competência é definida em razão da causa de
pedir e do pedido. No presente caso, o Tribunal Regional registrou que o Ministério Público do
Trabalho ajuizou ação civil pública com a finalidade de obrigar a reclamada ao cumprimento das
regras de segurança, especialmente aquelas relativas ao transporte de cargas. Nesse contexto, a
controvérsia se limita em verificar se a pretensão contida na ação civil pública versa sobre normas de
regulação do transporte, sob o ponto de vista da permissão para o tráfego do veículo, ou se, por
qualquer motivo, essas regras abrangem o meio ambiente do trabalho. De acordo com o art. 3º, I, da
Lei nº 6.938/1981, o meio ambiente é o conjunto de condições, leis, influências e integrações de
ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas. O
princípio da prevenção implica evitar determinados riscos imprevistos. Importa em adotar medidas
amplas para antecipar medidas para evitar prejuízos à saúde do trabalhador. A própria Constituição
da República reconhece a necessidade de se preservar boas condições no ambiente de trabalho, ao
atribuir ao Sistema Único de Saúde a competência de, além de outras atribuições, nos termos da lei:
colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho. Noutro giro, em seu
artigo 157, a CLT insere como obrigação das empresas: (a) cumprir e fazer cumprir as normas de
segurança e medicina do trabalho; (b) instruir os empregados, por meio de ordens de serviço, quanto
às precauções a tomar para evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais; (c) adotar as
medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão regional competente; e (d) facilitar o exercício da
fiscalização pela autoridade competente. Por sua vez, os empregados também precisam observar as
regras de segurança e medicina do trabalho, inclusive as instruções ou ordens de serviços quanto às
precauções no local de trabalho, na utilização de maquinário (aí incluídos os veículos automotores),
de modo a evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais, podendo inclusive ser punidos com
falta grave quando desrespeitarem as instruções do empregador ou quando não utilizarem os
equipamentos de proteção individual que lhes são fornecidos pela empresa. Mais especificamente,
em relação à segurança do motorista profissional (que é a matéria de fundo do presente caso), a CLT
impõe, no art. 235-B, vários deveres a esse trabalhador, dentre os quais se destacam: (a) estar
atento às condições de segurança do trabalho; e (b) respeitar a legislação de trânsito e, em especial,
as normas relativas ao tempo de direção e de descanso controlado e registrado na forma do previsto
no art. 67-E da Lei 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro – CTB). O que se conclui, portanto, é que
a garantia ao meio ambiente de trabalho saudável e seguro é dever tanto do empregado quanto do
empregador. Para tanto, devem cumprir o arcabouço de leis, normas e regulamentos que incidam,
direta ou indiretamente, na dinâmica laboral. Assim, com base no que foi aqui exposto e de acordo
com o que ficou consignado no acórdão regional, mostra-se evidente a competência desta Justiça
Especializada para processar e julgar ação civil pública em que se postule o cumprimento de normas
de segurança e saúde, com vistas a garantir meio ambiente de trabalho adequado e livre de riscos à
integridade do trabalhador, ainda que fundamentado em norma que não esteja expressamente
prevista na legislação trabalhista, em especial da observância dos limites máximos de carga nos
caminhões de cana-de-açúcar, situação que, no caso de descumprimento, coloca em risco a
integridade física dos motoristas que prestam serviço à empresa demandada. Existem julgados desta
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Corte Superior acerca de questão idêntica. Nesse contexto, ao reconhecer a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a presente causa, o Tribunal Regional violou o art. 114 da
Constituição da República. Incompetência material afastada, com determinação de retorno dos
autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem. Recurso de revista de que se conhece e a que se
dá provimento . (RR-0011361-07.2021.5.15.0011, 8ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT
25/02/2026) – grifos nossos.

 
Quanto à alegação de falta de dialeticidade do recurso de revista, observa-se

que as razões desenvolvidas são suficientemente combativas aos fundamentos da decisão recorrida, em
conformidade com §1º, do art. 1.021 do CPC, não havendo falar em desrespeito ao princípio
da dialeticidade.

Quanto à alegação de existência de óbice processual, a parte agravante faz
alegações genéricas, sem apontar exatamente qual seria o óbice processual identificado.

Nego provimento ao agravo interno.
 
ISTO POSTO
 
ACORDAM os Ministros da Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho, à

unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 27 de maio de 2026.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

EVANDRO VALADÃO
Ministro Relator

Firmado por assinatura digital em 01/06/2026 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura
de Chaves Públicas Brasileira.
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